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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 

 

  

 

DECRETO Nº 463/2023, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 

           “ANTECIPA FERIADO CONFORME ESPECÍFICA” 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da legislação de regência, 

 

CONSIDERANDO a data móvel do feriado de Corpus Christti ser em 08/06/2023; 

CONSIDERANDO que no dia 09/06/2023 conforme calendário escolar não haverá aulas 

nas redes municipal e estadual de ensino; 

CONSIDERANDO que no dia 13/06/2023 data do feriado de Santo Antônio padroeiro do 

Município de Ponte Serrada/SC haverá atividade escolar; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de agenda e trabalhos na Secretaria de 

Saúde e outras; 

                                           

                                                           DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica antecipado o Feriado Municipal do de Santo Antônio de Pádua, padroeiro municipal, 

de 13/06/2023 para 09/06/2023. 

    

Art. 2º - O Expediente de trabalho será normal no dia 13 de Junho do corrente ano.  

 

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado em data supra na forma da Lei. 
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